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LEI N 12.992, DE 20 DE JULHO DE 2023.  
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito denominada 

Financiamento para Infraestrutura e Saneamento (FINISA), junto à Caixa 

Econômica Federal e abrir créditos adicionais para os programas de 

investimentos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta Lei, a contratar operação de crédito 

junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de 

reais), por meio da linha de crédito do Financiamento para Infraestrutura e Saneamento (FINISA), 

objetivando financiar programas de investimentos, com a abrangência em obras de infraestrutura 

de: pavimentação e drenagem, mobilidade urbana, urbanismo e sinalização horizontal e vertical; 

construção de pontes de concreto, construção de equipamentos de promoção social e cultural, 

construção de espaços de áreas de lazer, construção de unidade ambiental, construção de unidades 

de saúde, construção de unidades escolares e apoio a produção agrícola (agricultura familiar). 

 

Parágrafo único. Os recursos, provenientes da operação de crédito autorizada, serão 

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 

sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do 

art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2.º - Os recursos, provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei, 

deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 

do inc, II, § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV da Lei 

nº 4.320/1964. 
 

Parágrafo único. O Poder Executivo está autorizado a ceder ou vincular, em garantia da operação 

de crédito de que trata esta Lei, o fundo de Participação dos Municípios – FPM, até o limite 

suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei. 

 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

 

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada 

debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser 

indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os 

montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 

contratualmente estipulados. 
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Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das 

despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de julho de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 
 


		2023-07-20T18:22:26-0400
	MESSIAS FERREIRA ALVES:01820503194




